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ANTEPROJETO DE LEI Nº ______/2021.
“INSTITUI O BANCO MUNICIPAL DE MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA, MEDIANTE COMPARTILHAMENTO DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA CADASTRADAS NO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ”
Art. 1º - Institui no âmbito do Município de Sete Lagoas lei que cria o Banco Municipal de Medidas Protetivas de Urgência, mediante compartilhamento das Medidas Protetivas de Urgência cadastradas no Banco Nacional de Medidas Protetivas de Urgência – BNMPU, criado pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, conforme definido na Resolução CNJ nº 342, de 09 de setembro de 2020.
Art. 2º - O Banco Municipal de Medidas Protetivas de Urgência ficará sob responsabilidade da Secretaria de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte que também será responsável pela criação, atualização, divulgação e disponibilização das informações, observados os limites legais.
Art. 3º - O cadastro seguirá os mesmos moldes estabelecidos pelo CNJ e será uma ferramenta para facilitar e dar celeridade aos atendimentos realizados pela Guarda Municipal aos chamados e atendimentos de casos envolvendo violência doméstica.
Art. 4º - Os dados serão disponibilizados por sistema integrado, mediante acesso controlado e identificado à Polícia Militar e à Guarda Municipal, para aumentar a eficácia dos atendimentos envolvendo violência doméstica no Município de Sete Lagoas.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Sete Lagoas, 15 de junho de 2021.

       Marli Aparecida Barbosa

Vereadora MDB
JUSTIFICATIVA

Os dados sobre violência doméstica mostram que desde o início da pandemia os casos duplicaram no Brasil. Doze mil casos de violência chegam, em média, todos os meses às delegacias de Polícia de Minas Gerais.
Em 2020 já foram registrados em Minas Gerais, entre janeiro e abril, 49.024 casos de violência doméstica. Em 2019 foram 52.264 e em 2018 49.390 registros no mesmo período. Em relação aos estupros, em 2020 já foram 289 registros desse crime.

Além disso, no Município de Sete Lagoas, a ordem dos crimes mais frequentes contra mulheres é: 1- ameaças (agressões verbais e psicológicas); 2 – agressões físicas leves (empurrões, tapas); 3- agressões mais graves que geram debilidade e/ou produzem marca permanente e 4 - homicídios (número bem inferior aos demais). 

De acordo com o Departamento de Homicídios da 19º Delegacia Civil de Sete Lagoas, o número de feminicídios na cidade mais que triplicou em dois anos – 2016.
A cada 2 segundos uma mulher é vítima de violência física e verbal. A cada 2 minutos uma mulher é vítima de arma de fogo. A cada 22,5 segundos uma mulher é vítima de espancamento ou tentativa de estrangulamento. São alguns dados estatísticos dentre vários outros como assédio na rua, no trabalho, no transporte coletivo, perseguição, ofensa verbal, etc.

Diante dessa realidade, é necessário que as forças de segurança, principalmente a Guarda Municipal, tenha acesso rápido e eficiente às medidas aplicadas, para que seja possível realizar um atendimento ainda mais célebre e preciso às chamadas envolvendo violação de Medidas Protetivas de Urgência (MPU).

Nesse contexto, a criação de um Banco Municipal de Medidas Protetivas de Urgência facilita o acesso do agente de segurança às medidas aplicadas, assim como os dados da vítima e do agressor, para que a fiscalização e coibição das violações sejam realizadas com precisão.


